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ESTADO DE SERGTPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGAO PRESENCIAL no 00412023 SRP- N'003/2023

Senhor Licitante.

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE e essâ empresa.

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de

Licitação através do e-mail: licitacaopmr2l@gmail.com.
A não remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da comunicaçâo de

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocâtório, bem como de quaisquer informações

adicionais.

(}

Razão Social

CNPJ n'

Endereço:

E-mail:

Cidade: F-stâdo Telefone: Fax

Pcssoa para cr)ntâto:

Recebemos. através da Comissão de Licitação nesta data, cópia do instrumento convocatório da

lic itação acima identificada.

Local de de 20_.

Assinalura

EndereÇo: PraÇa Getúlio VaÍqas no 72, CenÍo, CEP 49 t gO-OOO, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Edital de EXCLUSryO à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e IIl, da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de

2006 e suas alterações.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

o MUNICÍPIO DE RIACHUELO - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, inscrita

no CNPJ/MF sob o n' 13.128.897/0001-85 com sede na Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro, Riachuelo -

Sergipe. ÓRGÃo GERENCIADoR tendo como ÓRGÃos PARTICIPAI\IrES o FUNDo

MUNICIPAL Df, SAUDE, com sede na Rua AJ Silveira, n' s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe. inscrito no

cNPJ n" I 1.757.681/0001-53 e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSI§TÊttCtl SOCII,L. com sede na Praça

Silvio Cesar Leite. n' s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe, inscrito no CNPJ n" 14.682.569/0001-99. tomatn

púbfico para conhecimento das EMPRESAS interessadas que será realizaÀa licitação na modalidade

PREGÃO PRESf,NCIAL, do tipo "Menor Preço Por ltem', que observará os preceitos de direito público

e em especial as disposições do Decreto Federal no 7.E9212013 e os Decretos Municipais n"s 051/2011.

053/2013 e 27512011. Lei n" 10.520/2002, a Lei n" 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar n"

123/2006 e suas alterações, e será regido pelas condições estabelecidas no pres€nte Edital e nos seus anexos.

observando o seguinte:

oe srssÃo pÚslrcA Do PREGÃO

DATA:06/1212023

HORÁRIO LOCAL: l0:30 (Dez horas e trintâ minutos)

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Praça Getúlio Vargas, 72

- Centro. Riachuelo - SergiPe'

Formalizaç ào de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro. Riachuelo -

Sergipe, no horário das E boras às 13 hora§;

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a

este pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo -
Sergipe. que se seguir, se outra data não tiver sido definida pela Pregoeira'

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao:

l. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão:

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação

de Habilitação":

j.Aberturadosenvelopes..PropostadePreços''eexamedaconformidadedaspropostas:

EndereÇo. PraÇa GetÚlio Vargas' no 72. Centro, CEP 49. 1 30-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIACHUELO

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas:

5. Conduçào dos trabalhos relativos aos lances verbais:
6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e

exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste
Ediral:

I.O - DO OBJETO DO PR.EGÃO

l.l. A presente licitação tem por finalidade a contratação de empresa especializada para SISTEMA DÍ:
REGISTR DI: PARA F 'RNECIMEN"TO DE REFEI oEs
SERYIDA RE I DE RIA ,t[ L E
EF I,DEA s NCIÁ S conforme disposiçôes deste Edital e informações

constantes no Anexo I - Termo de Referência

1.2. A quantidade total aproximada dos itens para um período de 09 (nove) meses encontra-se no Anero I

Termo de Referência.

1.3. As refeições, objeto desta licitação. s€rão fornecidas de fo11 p:1":!9_-E_I9.LySMM[NTE NA

SEDE DO MUNICIPIO DE RIACHUELO/§E, EM ESTABELECIMENTO PROPRIO DA

CoNTRATADA COM ESTRUTURA NECESSÁRIA AO FORNECIMENTO. mediante autorização do

órgào competelrle. diariamente. quando necessário, durante toda a semana, em horários e quantitaliros

previamente defi nidos pela Administração.;

1.4. As empresas que não atendercm as erigôncias do item anterior, se obrigam' caso sagrem-se

vencedoras nO ceÍame, a montar um estabelecimento com toda estrutura neCessária de um

restaurante, para fornecimento das refeições.

2.0. DOS ANEXOS DESTE IDITAL

:. L São pârtes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE RE}ERÊN('IA:

{NEXO lt: MODELO DE PROCT RAÇÃO:

ANEXO III: MODEI-O DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES:

ANEXO IV: MODELO DE DE,CLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS:

ANEXO V: MODELO DF. DECLARAÇÀO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS Dt-.

HABil-Il'AÇÃo:

ANEXO VI: MINUTA DO CONTRAI'O:

3.0 - DA oo

3.1 Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros de 2024

Endereqo: PraÇa GetÚlio Varoas' no 72, Centro, C EP 49.130-000, Riachuelo/SE

2t

7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregâo.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RTACHUELO

,1.,1. Nào serão conhecidas as impugnações interpostâs, quando vencidos os respectivos prazos legais:

-1.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnaçôes, referentes ao prtsgnte Certame, será processada

e julgada na fonna e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Ctlntissàtr

Perrnãnente de Licifação situado a Praça Getúlio Vargas. 72. centro. Riachuelo/SE. de segunda a sexta-Í'eira

no horário de 08:00 h às l3:00 horas:

-1.6. A entrega dos linvelopes referidos no subitem 4.1. sem que tenha sido tempestivamente impugnado o

presente Ediã;. inplicará em plena aceitação, por pârt€ dos interessados, das condições nele estabelecidas:

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especiticações do objeto.

deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

{.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONST]LTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMTNTOS.

4.1. Até 02 (dois) dias úleis. ântes da data fixada no preâmbulo deste Edital. para recebimento dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documentâção de Habilitação". qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esc larecimentos. providências ou impugnar os termos deste instrumento. cabendo ao Pregoeiro. auxiliado
pelo responsável solicitante do referido objeto. decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas:

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data para a realização

do ceíame. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das Propostas:

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Editâl o licitante que não apontar as falhas ou

irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de realização

deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício nào poderá ser aproveitada a título de

recursol

5.0 - D.A.s

promotor da licitação. bem assim empresa

5.1 . somente poderão participar desta Licitação, em virtude das valorcs máximos estimados nos itens

do certâme em atendimento âos preceitos do aí. 48, inc. I da l,ei complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006, com a redaçâà dada pela Lei Complementat no 147' de 07 de âgosto de 2014' as

Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP'S essim comprovadas mediânte

apresentação, no âto do credenciamento, de certidão expedida, no ano em curso, pela respecti,a Juntâ

Comerciaú na forma do aÉigo 8o da Instrução Normativa no 103, de 30 de abril de 2007' do

Departamánto Nacionel de Registro do Comércio - DNRC, e que detenham atividade compatível e

pertinente com o seu objeto;

5.2. Estarão impedidos de participar, diÍeta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório' os

interessados quà se enquadrem em uma. ou mais, das situações a seguir:

a) empresas em estado de falência. de concurso de credores. dissolução ou liquidação:

b) consórcios de empresas' qualquer que seja sua forma de constituição:

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública' direta

ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. bem como as que estejâm punidas. com suspensão do direito

de contratar ou licitar com a Administração Pública;

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão

dá qual tal servidor ieja sóiio. dirigente ou responsável técnico

S PARA PARTICIP

Endereço: PraÇa GetÚlio Vargas, no 72, Centro, CEP +g. t SO-OOO, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA M TINICIPAL DE RIACHI.IELO

e) Que não comprovem serem Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte na forma estabelecida neste

Edital.

5.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital:

ó.0 - DA CONDU oDo

6. | . O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO pela Pregoeira indicado nos termos da Portaria n".

025/202 l. que. assistido por sua Equipe de Apoio, terá. em especial. as seguintes atribuições:

I - O credenciamento dos interessados:

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação:

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificaçào dos proponentes:

lV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço:

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recursol

VI - A elaboração do Contrato;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIll - O recebimento dos recursos; e,

IX - O encaminlramento do processo devidamenle instruído. após a adjudicação, à autoridade sllpcrior.

visando à homologação e â contratação.

7.0. DO CRNDf,NCIAMENTO

deconência de tal investidural

7.1. Para fins de credenciamento junto a PregoeirÀ a licitante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada. devendo, aindÀ no ato

de enÍrega dos envelopes, ideniificar-se exibindo a Carteira de tdentidade ou outro documento equivalente'

7.2. O credenciamento far-se-á:

T.2.l.Porinstrumentopúblicoouparticulardeprocuração,esteúItimo.CoMFIRMAREC0NHECIDA
em cartório. juntamente com cópia do contrato social e doc-trmento com foto do sócio administrador da

;;;p;;;;;"'r", credenciado, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar

todos os demais atos pertinentes ao ceÍame. em nome da proponente:

7.2.2. No caso de diretor. sócio. proprielário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local'

deverá comprovar a representati;idade por meio da apresentação do ato constitutivo' estatuto ou contrâto

social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores. devidamente registrados na

JuntaComercialounocartóriodepessoasjurídicas,conformeocaso,juntamentecomcópiadedocumento
com foto, devendo a documentaião meÃcionada estar acompanhada.de. cópia ou de somente cópias

ár,"na""Jrr. na qual estejam "*p'""ot 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas. n.72 Centro. CEP 49.'l 30-00O, Riachuelo/SE

r.l/

0 A sede da empresa deverá estar situada a 4km do local da Contratante.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legível e

aulenticada por canório competente ou por servidor da Administraçào.

7.3. A tàlta ou incorreção do documento de credenciamento não inrpedirá a licitante de entregar os envelopes
da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame:

7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO. poderão ser conferidos com o

original pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio.

8.0 - DO RECEBTMENTO f, DA ABERTI.IRÂ DOS fNVf,LOPES

Í1.1. A sessào para recebinrento e abertura dos envelopes "Propostâ de Preços" e "l)ocumcntos de

tlabilitaçào" será pública. dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário. determinados ntr

preâmbulo deste I:dital:

lJ.l. Declarada aberta a Sessão. pela Pregoeira. cada licitante deverá apresentar. por mei,r de seu

represc.ntante legal. declaração. confonne modelo em apenso (Anexo V - *Modelo - Declaração de

Atendimento aos Requisitos de Habilitação'), deste Edital. dando ciência de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e. em seguida, entregar a Pregoeir os envelopes contendo a proposta de preços e os

docurnentos de habilitaçãol

8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue. separadamente, dos enrelopes

"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação".

8.1. j . Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2. a Pregoeira autorizará o representante

legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesmâ seja feita na própria ses5à(1. otl se

ainila. a reieri<ia declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dtrs

documentos de habilitação, poderá, a Pregoeira. na presença de todas as licitantes. solicitar que a Ínesltla

abra os respectivos. retire-a e o lacre novamente.

8.-1. Os enrelopes ''Proposta de Preços" e "Documentaçào de Habilitação" delerão ser apresentados ao

Irregoeiro em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes intirrmaçÔes:

ENVELOPE N.: 02. DOCUMENTOS Df, EÂBILITAÇ Ão
PREFEITUR{ MUNICIPAL Df, RIACHI]f,LO - SERGIPE

IRazão Social e C. N. P. J. da Licitântel

lEndereço, telefone e fax da Licitantel
PREGÃO PRESENCIAL N". OO4/2023 SRP-OO3/2023

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar;

8.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de

Riachuelo - Sergipe. observadas as prescrições da legislação especifica:

q

EndereÇo: Praqa Getúlio Vargas, no 72, Centro. CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

.-L-,

INVELOPE N" OI - PROPOSTA DE PREÇOS
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO - Sf,RGIPE

lRazão Social e C. N. P. J. da Licitantel

IEndereço, telefone e fax da Licitantel
PREGÃO PRESENCIAL N". OO4/2023 SRP-OO3/2023



ESTADO DE SERGIPE
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8.7. lnicialmente. será aberto o Envelope 0l - Proposta de Preços e. após, o Envelope 02 Documentaçâo
de Habilitaçào. da licitante de melhor proposta.

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via. redigida ern

língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente). sem cotações altemativas, ressalvas.

rasuras, emendas ou entrelinhas. datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo

representante legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o seguinte:

9.1.1. ldentificação social. no. do CNPJ. endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da licitante, bem

como. conta corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a

serem efetuados pela Prefeitura, na hipótese de sagra-se vencedora desta licitaçãol

9.1.1.1. O nome. estado civil. profissão, número do CPF e da Cédula de ldentidade, domicílio e cargo na

empresa. da pessoa que ficará encarregada dâ assinatura do contrato decorrente desta licitação.

9.1 .2. Descrição clara e detalhada do objeto, com indioação da MARCA OU FABRICANTE dos produtos e

corn indicação das especificações, em conformidade com o constánte do Anexo I - Termo de Referência.

deste Edital. O proponente não deve se limitaÍ a simplesmente copiar termo de referência, quando da

descrição das características dos Produtos:

9. ) .3. Indicação do preço unitário e total dos itens, em mo€da corrente nacional, expresso em algarismo e por

extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este últirno;

9.1 .4. Prazo de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos. contados a

partir do dia subseqüente ao da data de entrega das propostas.

9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os ctlstos e

despesas áecorrentes de transporte, seguros, tributos. taxas, encaÍgos sociais. trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outros que, direta ou indiretamente. incidarn ou venham a incidir no fiel curnprimento do

Íornecimento do objeto. Não será permitido, poíanto. que tais encaÍgos sejam discriminados em separado:

9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão lerificadas pelo pregocirt,

quanto a erros aritmeticos, que. caso seja necessário. serão corrigidos da seguinte forma:

9.3.1. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso. prevalecerá cr

valor por exlenso:

9.3.2. se Íbr constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço uniúrio pela quantidade

corespondenle. prevalecerá o preço unitário;

9.3.3. se Í'or conslatado erro de adição, subtração. multiplicação ou divisào será considerado o resultadtr

corrigido:

9.3.4. caso a licitante nào aceite as correçÕes realizadas. sua propostâ comercial será desclassificada.

9..1. Não serào consideradas \ântagens nào previstas no Edital ou ainda baseadas em oferlas das demais

licitantes:

9.5. As despesas decorrentes do transporte dos produtos serão por conta da licitante vencedora:

q

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro' CEP 49. 1 30-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
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9.ó. Em nenhuma hipótese poderá ser alteradâ a proposta apresentadâ, seja quanlo ao preço, às condições de
pagamento. aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originais. a nào ser nos
casos previstos no item 9.3:

9.7. Nào caberá desistência da proposta após a fase de habilitação. salvo por motivo justo decorrente de Íàto
supen eniente e aceito pela Pregoeira:

10.0. DO PROCEDTMENTO DA E DO JTILGAMINTo DAS PROPOSTAS

l0.l . No dia. hora e local designados no Edital. será realizada sessão pública para recebimento das propostas

e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representânte legal proceder ao re\pecli\()

credenciamento. antes do início da sessâo, conforme item 7 deste Edital;

10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, onde não serào admitidos tlovos

pr()ponentes:

10.3. Analisadas as propostas apresentadas, serào consideradas classificadas para a fase de lances. as

empresâs que. tendo irur proportas, atendida a todas as exigências e condiçõês deste Edital e seus Ane\os-

apresentem o menor preço unitário dos itens:

10.'1. Após apresentâção da proposta escrita. não caberá rJesistência. salvo por motivo iusto decorrente dc

fàto supeneniente e aceito pela Pregoeira;

10.5. A Pregoeira. com auxílio da equipe de apoio. examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO POR

ITEM e a àompatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Editâl e seus ane\os'

decidindo motivadamente a respeito. e procederá da seguinte forma:

I 0.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propo§tâs escntas que:

10.6.1 . Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos. ou que forem omissas.

vâgâs ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem como. as que

apiesentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes:

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributáÍios:

l0.6.3.ofertarempreçosmanifestamenteinexeqüíveis,assimconsideradosaquelesquenãovenhâmater
demonstrado ,ru uiubiliduda através de documentação que comprove que os custos dos insumos sào

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas' no 72. Centro, CEús.t go-ooo, Riachuelo/SE

9.8. A simples apresentação das propostas implica submissào a todas as condições estipuladas neste Edital e

seus Anexos. sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no

preâmbulo deste Edital:

9.9. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao fomecimento

dos produtos. objeto da presente Iicitação;

9. 10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.10. Serão desclaseiÍicadas as propostas que nlio ateDderem às eügêncies do presenÚe Edital e seus

Anexos, caso sejam omissas ou aprcsentem irrrguleridedes ou defeitos capazes de difrcultar o

julgâmento.
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coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto desta licitação:

10.6..1. Consignarem preços simbólicos. irrisórios ou cotaçâo de valor zero:

10.6.5. Contiverem preços condicionados a pr.vos. vantagens de qualquer naturezâ ou descontos não
previstos neste Pregão. inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido:

10.7. Abertos os envelopes contendo âs propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas

desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado pelo

Pregoeiro. para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com

preço global até l0% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, ate a

proclamação do vencedor;

10.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (trà) ofertas nas condigões definidas no subitem anterior. ou seja.

compreendida no percentual de l0% (dez por cento) em relação ao menor preço global Para o it€m ofertado.

deverão. os autoras das melhores propostÍs escritas em ordem crescente de valores, até o miá-'<imo de 03

(três), excetuada a melhor propost& integrar a relação de empresas classificadas a participaÍ da disputa de

lances verbais.

10.9. O pregoeiro convidaná individualmente as licitantes clâssificadas, de forma seqüencial, a apresentar

lances verba-is, a partir do autor da proposta classificada de maior preço uniÉrio e os. demais, em ordem

decrescente de vaior, concedendo, a cada uma delas , o qÍazo de, no máximo, I (um) minuto para oferta de

seus lances.

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela PÍegoeiÍa, implicani a exclusão da

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de

ordenação das propostas.

10. I I . A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer valor mínimo para redução dos lances. neste caso. a

redução mínlma entre os lances será no valor de R$ 0,05 (cinco centavos), para o item, mediante prévia

comunicação às Licitantes e expre§sa menção na Ata da Sessão'

l0.ll.l. A Pregoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado.

conforme o caso para mais ou para menos. ou mesmo dispensá-lo;

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu

freço compatível 
'.om o. práti"àdos no me.c"ão, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar'

visando obter preço melhor;

10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofeÍados, sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao pÍesente certam€:

l0.l 4. Caso não se realizem lances verbais. será verificada a conformidade entre a propostâ escrita de menor

preço e o valor estimado para a contratação;

l0.l5.Declaradaencerradaâetapacompetitivaeordenadasaspropostâs.oPregoeiroexaminaráa
u""itubilidrd" d" primeira classificaàa. quanio ao objeto e valor. decidindo motivadamente a respeito'

10.16. Sendo aceitável â proposta de menor preço. será aberto o envelope contendo.a documentação de

truUiLituçao da licitante quea tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatóriasl

(1
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10.17. Constatado o atendimento dâs exigências fixadas no Edital. a licitante será declarada vencedora:

10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatóriâs. o Pregoeiro
examinará a oferta subseqúente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente.
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedora:

10.19 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Certame:

10.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palavra aos

representantes das empresas presentes paÍa que, querendo, possam manit'estar a intenção de interpor recurso

contra as decisões adotadas:

10.21. Não havendo quem pretenda recoÍrer. a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em favor da(s)

licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s);

10.22. A judicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) tÊrá(âo) o prazo de 0l (um) dia útil..contado da

data de adjudicaçao, para entrega(em), no Setor de Licitação des'ta Prefeitura, a via escrita de suas

respectivas propostas áelmitivas de preços, devidamente assinada pelo Í€pÍe§entante legal.- E facultado à

licitante venciora entregar ao Pregoeiro, na reunião, disquete ou pen-drive ou outro dispositivo eletrônico

contendo sua propostâ inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinatura do representânte

legal:

10.23. Atendida a exigência estab€lecida no subitem antêrior, a Pregoeir4 encaminhaní os autos o Prefeito

deste Município de Riachuelo - Sergipe, para fins de homologação do rcsultado da licitação;

10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de reconer, o processo somente será encaminhado

para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase reoursal;

10.25. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação

poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo criterio, suspender a sessão Íespectiva, hipótese em que comunicará às

ii.itunt"r. d"rd" logo, a data. o horário e o local em que seú divulgado o resultado dojulgamento:

10.26. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serào

assinadas pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das empresas

presentes à sessãol

10.27. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes. as

reclamações e requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao

procedimento:

10.28. Caso rodas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos

estabelecidos neste Ediial, poderá a Pregoeira. a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito)

dias úteis para a apresentação de novai ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação.

admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados:

10.29. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as

licitantes. hipótese em que a nova documeniação deverá ser apresentada a Pregoeira no pr'vo 8 (oito) dias

úteis. contâdo da data da lavratura da respectiva Ata;

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varoas no 72, Centro, CEP +g.t SO-OOO, Riachuelo/SE
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10.30. A Pregoeira e/ou o Prefeito deste Município de Riachuelo - Sergipe poderão solicitar esclarecimentos.
pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo. sempre
que julgarem necessário. fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o atendimento. vedada.
por parte destas. a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da

proposta,/documentação:

10.3 I . Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação

de Habilitaçào" em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluidos e/ou surgirem

dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em atâ e a continuação dar-

se-á em sessâo a ser convocada posteriormentei

10.32. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não âbertos, depois de serem rubricados no fecho.

obrigatoriamente. pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das

licitantes presentes. ficarão sob a guarda da Pregoeira até nova reunião oportunamente marcada para

prosseguimento dos trabalhos;

10.33. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados.

obrigaroriamente. pela irregoeira pela eqüpe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à

sessão deste Pregão:

10.34. Após a homologação do presente certamê, a licitanG cuja documentação não tiver sido examinada

Íerâ o prazo de 30 (trinia) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Sêtor de Licitação da Prefeitura

Municipal de Riachuelo - sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados.

II.O - D,{ DOCUMENT ODE

I I .l . A Licitante deverá apresentar a documentação de habiliAção, na forma preconizada no_ subitem 8.4.

deste Edital. obrigatoriamente, dentro do Envelope n". 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

I I .l .l . Os documentos necessários à habilitação poderão seÍ apres€ntados em original, em cópia autenticada

por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, para conferência pelo

Pregoeiro ou por sua equipe de apoiol

I 1.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais. estes últimos deverão vir fora

do envelope no. 02, a fim de evitar úanstomos e facilitar os trabalhos da Pregoeira:

ll.l.3. Para paíicipâr do presente Certame as empresâs interessadas deverão apresentar toda a

documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

a) Habil itação j urídica:

b) Qualificação tócnica;

c) Regularidade fiscal e trabalhista;

d) Qualificação econômica e financeira;

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXtII do art. 7o da Constituição Federal.

I 1.2 - A Habilitação Jurídica sera comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação

I I .2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial:

O

q
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11.2.2. Ato conslitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus

administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

11.2.3. lnscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em

exerc ício:

I 1.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no

Pais, e ato de registro ou autorizaçAo para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade

assim o exigir, bem assim. documento em que identihcados os seus administradores:

I 1.3. - A QualiÍicação Tecnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentaçào:

ll.3.l. Comprovaçáo de aptidão para desempenho do fornecimento, compativel em câracterísticas.

quanridades e prazos com o objeto deste certame, através de I (um) ou mais ATESTADOS DE

CAPACIDADE TÉCNICA, fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. devidamente

assinado. carimbado em papel timbrado do órgão tomador'

ll.j.l. Certificado ou Alvaú de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Estadual e/ou

Municipal:

I I .1.1.I . Caso a licitantc esteja sediada fora do Estado de Sergipe. deverá apresentar Certificado ou Alrará

dc l]uncionamento da Vigilância Sanitária da sede ou domicílio da sua localidade.

ll.:1. - A Regularidade Fiscal e Trabalhisla será comprovada, mediante a apresentaçào dos seguintes

documcntos:

ll.4.l. Prova de Inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do respectiro

Conrprovante de Inscriçào e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal;

I l.{.2. Prova de inscrição tro Câdastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver. relati\'o ao

domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

11.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazendâ Nacional mgdiante apresentação de certidào

uniÍlcada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas

adrninistrados, inclusive os relativos a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N" 1.751, DE 0l
DE OUTUBRO DE 20r4):

I 1.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda EstaduâI. com a apresentação da Certidão Negativa

ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estâdo, relativo ao domicilio ou sede da licitante.

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contrâtual. ou seja, atinente aos débitos

estaduais:

11.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão

Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei:

I 1.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS. através dâ

apÍesentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

(]
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I l.-{.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentaçào
de certidão negativa de débitos trabalhista CNDT. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
'frabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de la de maio de 1943 (NR).

11.5. - A Qualificaçâo econômico-financeira será comprovada. mediante a apresentação da seguinte
documentação:

I 1.5.1. Certidão Negâtiva de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial. expedidas
pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou atraves da lnternet.

expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entregâ dos envelopes.

11.6. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.70 da Constituição Federal. será

comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação:

I 1.6.1. A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

I I .6.1 . l. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e.

em qualquer lrabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. a pârtir de qualorze

anos. conlbrme disposto uo Inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituiçào Federal. conforme modelo no

Anexo III ("Modelo - Declaraçio Relativo ao Trabalho de Menorcs").

I 1.6.2. A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa

11.6.2.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Adrninistração Pública. direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. bem assim. de que está

ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caÍacterizar qualquer um desses impedimen«rs.

conÍbrme modelo no Anexo IV (*Modelo - Declâraçio Inexistência de Fatos lmpeditivos").

I 1.7. Serâo inabilitados os ticitantes qlte não apresentarem quaisquer dm documeotos listados acima,

apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rrsuras ou entrelinhes que ponha em

dúvida a veracidade dos dâdo§, exceto o que dispõe o art. 43, §1", da I*i Complementar n" 123/200ó e

suas alterações.

I 1.8. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÀO deverá ser apresentada em original ou por meio de

qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela Internet. o

mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, ainda, ser observado o

seguinte:

a) Todos os documentos apr€sentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade, em

nome da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo CNPJ e endereço

respectivo. ressalvada a exceção prevista neste Edital:
b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for a filial.

todos os documentos deverào estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que pela própria

natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A referida comprovaçâo.

que é obrigatória, é de exclusiva responsabilidade da licitantel

c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da trâduçào para lingua portuguesa.

efetuada por Tradutor Jurâmentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de

Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa.

tambem deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos

e Documentos. 
/,)
v
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ll.l0. Se o licitante desatender às exigências previstâs neste item, a Pregoeira examinará a oferta
subseqüente na ordem crescente de classificação, verificândo a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente. se for necessário, até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor:

ll.1l. Por se tratar de licitação exclusiva à MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. a
comprovação de Regularidade Fiscal e/ou Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do

conlrato. entretanto. para assegurar a pârticipação neste certâme. deverá a microempresa ou empresa de

pequeno porte apresentar todâ documentação exigida no subitem I 1.4 deste Edital, mesmo que apresente

alguma restrição:

ll.l2. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior. será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do

certame. prorrogável por igual período, a criterio da Administragão, para regularização da documentâção.

pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;

l l . l l. A não regularização da documentação implicaná decadência do direito à contratação. sem prejuízo das

sânções previstas no art. 7o da Lei n.' 10.52012002, sendo facultado à Administraçào convocar as licitantes

renranescentes, na ordem de classificagão, para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a licitaçào:

ll.l,1. o Pregoeiro manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitaçào). os

documentos das demais licitantes pelo pram de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação. devendo as

licitantes retirá-los ao fim imediato deste p€ríodo, sob pena de inutilização dos mesmos.

I2.O.IMPUGNAÇ Âo e pnorros Df, EScLARE EDITAL

l2.l - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis

antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou

irregularidades que entende viciarem o mesmo.

l2.l.l - Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sobre a impugnação interposta.

Se procedente e acolhida a impugnação do edital. seus vícios serão sanados e nova data será designada para a

realização do certame.

12.2 - As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel timbrado da licitante.

carimbadas e assinadas pelo Representante trgal da Empresa e protocoladas no Setor de Licitação impressas

e em meio magnético para fins de alimentação do SAGRES. Deve, ainda, ser anexado à impugnação cópia

do contrâto social da empresa, RC e CPF do sócio se interposta pelo sócio e se interpostâ pelo Procurador.

procuração com firma reconhecida em Cartório. contrâto social. RG e CPF do Procurador da Licitante.

12.3 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito. impressos no papel timbrado da

licitante. carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e encaminhados a Pregoeira, ate

O2(dois) dias úteis da data designada para realização do Pregão.

13.0 . RECI-'RSOS

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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11.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora.
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçào pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos
administrativos. ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos:



l3.l - A manif'estação da inlenção de inlerpor recurso, pleiteada pela licitante. deverá ser feita ao final da
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer. momento a partir do qual será concedido
ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso. ficando as demais
licitantes. desde logo, intimadas para âpresentar as contrarrazões. em igual número de dias. que começarào a

correr do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13. | .l - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso. no momento da sessão

deste Pregào. implicará decadência desse direito da licitante. devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à

vencedora.

I i. I .l - Na hipótese da interposição de recurso. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados. nos lermos do Art. 109. §5". l-ei Federal n' 8.666193.

I i. I .i - O recurso rtào terá el'eito suspensir o.

13.1.1 - Os recursos deverão ser prolocolados no Setor de Licitâção. dirigidos ao Prefeito Municipal- por

intermédio da Pregoeira e obsenarào:

I i. I ..1. I - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias consecutivos, a contar da manifestaçào de stla

intenção de recorrer, registrada em atai

3.1 .4.2 - a forma escrita. com a assinatura do representante legal da licitante;

13.1.'1.3 o arquiro contendo o texto em meio magnético para fins de alimentação do SAGRES/TCE:

ll. l.-1.-l - a legitimidade e o interesse recursaisl

I3. 1.4.5 - a fundamentaçào.

13.1.5 - Os recursos serão decididos pela Autoridade Competente no prazo de O5(cinco) dias úteis e seu

resultado comunicado as licitantes.

14.0 - HOMOLOGÂÇÃO

l4.l - O Pregoeiro apos proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação, submeteú o seu

resultado à deliberação da Senhor Prefeito Municipal, e secretario do FMS e FMAS com vistas à

homologação.

14.2 - A decisão do Pregoeiro somente será considerada de{initiva, após homologação realizada pelo Gestor

do Município.

r5.0 - ANULAÇ Ão r nrvocrçÃo

l5.l - Por razões de interesse público. deconente de fato superveniente. devidamente comprovado.

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente licitaçâo.
devendo anulá-ta por ilegalidade de ofício ou por provocação de lerceiros, mediante parecer escrito e

dev idarnente fundamentado:

15.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e nâo gera obrigação de indenizar,

ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal no 8.666/93;

15.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
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defesa

16.0 - CONTRATO

l6.l - A Administração convocârá a(s) Licitante(s) Vencedora (as) para assinatura do contrato. devendo a(s)
mesma(s) comparecer(em) a Prefeitura Municipal no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis do recebimento

da convocação. sob pena de decair à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 8l da Lei

Federal n' 8.666193 e posteriores alterações.

16.l.l - Caso a adjudicatíria se recuse a assinar o contrato. a Administraçâo convocará as licitantes

remânescentes. na ordem de classiÍicação. para fomecerem o objeto contratado, facultado ao Pregoeiro

negociar diretamente com as licitantes a fim de obter uma melhor oferta.

16.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado pela

licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo que justifique a prorrogação. aceito

pela Administração.

16.3 - A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o Termo de Contrato. dentro do prazo acima

rnencionado caracteriza o descumprimento total da obrigação assumid4 sujeitando-se às penalidades

estabelecidas na Minuta de Contrato. Anexo VII deste Edital.

ló.4 - Deconidos 60(sessenta) dias da data de abertura das propos*as, sem convocação para a contratação.

ficam as adjudicatárias liberadas dos compromissos assumidos.

16.5 - Considera-se como parte integÍante do Contrato, a Proposta Vencedora e seus Anexos, bem como os

demais elementos concementes à licitação que servircm de base ao processo licitatório.

17.0 - SAN ESE ADMINISTRATIVAS

I 7.1 As sanções administrativas são:

l7.l.l-advertência:

I 7. I .2 - multa:

17.1.3 - suspensão temporária para participação

Administração:

cnl licitaçào impedimento de contratar com a

I 7.1 .4 - declaração de inidoneidade.

17.2 - As sanções administrativas serão aplicadas conforme estab€le4ido na Minuta de Contrato (Anexo

VII).

17.3 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideraçâo, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da intimação do ato.

16.0 - DAS CONDI DO DO OBJETO

18.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso Il. alíneas da Lei 8.666/93. com

alterações posteriores:

18.2, As refeições. objeto desta licitaçào. serão fornecidas de forma parcelada EXCLUSIVAMENTE NA

e
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SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/Sf,, EM ISTABELECIMENTO PRóPzuO DA
CONTRATADA COM ESTRUTURA NECESSÁRIA AO FORNECIMENTO. mediantc âutorizaçâo do
órgâo competente- diariamenle. quando necessário- durante toda â semâna. em horários e quantitati\()s
previameÍrte detin idos pela Administração.:

18.2.1. As empresas que nâo atenderem as exigências do item anterior, se obrigam, câso sâgrem-se
vencedoras no certame. â montar um estabelecimento com todâ estrutura necessária de um
restaurante, para fornecimento das refeiçôes.

18.3. O fornecimento. objeto do Contrato. deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exâurimento dos quantitativos previstos no instrumento

convocatório. por meramente estimativos. considerando-se perfeitamente realizado o objeto contralual.

18.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas. podendo ser

alteradas. para mais ou para menos. de acordo com as necessidades desta Prefeitura:

18.5. O fomecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e nâ proposta do

adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

I9.O - DO PA(;AMtrNTO
l9.l - Os pagamentos s(r serão efetuados. mediante apresentação dos documentos:

I 9. I . I - Nota(s) Fiscal( is) atestada(s) e liquidada(s);

19.1.2 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estâdual e Municipal, ao INSS e ao FGTS.

19.2 - llavendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades. o Município de RIACHUELO

efctuará o pagamento das faturas a1é o trigesimo dia da apresentâção das mesmas nâ Tesouraria

Municipal,

19.3 - O paganrento das obrigâções relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronoltigica das

datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o aft. 70§ 2o, inciso lll. da l-ei n" 4.120/1964. art. 5" c

7'. s\ 1". inciso Itl. da Lci n" 8.666/9i.

2O.O _ REAJLTSTE DE PREÇO

20.1 - Não haverá reajuste de preço

zr.o -ÀcnescrMo E SUPRESSÀO

2l.l , No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento). nos temos do Art. 65. §§1" e 2". da Lei Federal n'

8.666/91 e posteriores alterações.

21 .2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e supressões

que se fizerem necesúrios. até o limite estabelecido.

21.3 - As supressões acima do limite estabelecido. só poderão ser efetuadas mediante acordo celehrado entre

as partes, conforme preceitua o Art. 65, §2", II. da Lei Federal n" 8.666193 e posteriores alterações.

22.0 - DISPOSI Õrs rru.r
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22.1 - Consoanle disposição da Lei Federal n" 8.666/93, a Administração, caso tenha conhecimento posterior
ao julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira. técnica ou
adrninistrativa da adjudicatária. mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a licilante
vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a assinatura do Termo de Contrato e retirada da
Nota de Empenho. sem que caiba à mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de

aplicação das sanções cabiveis. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

22.2 - A participâção nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Pregão.

inclusive dos seus anexos. sujeitando-se a licitante as sançõ€s previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n'
8.666193.

22.3 - Será facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior. em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. vedada a inclusãtr

posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta.

22.4 - O Pregoeiro pÍestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesla licitação. sobre tr

Edital e seus Anexos. estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira. das 08hs00min às

l2hs00min. na Prefeirura Municipal de RIACHUELO, ou pelo telefone indicado no preâmbulo deste Edital.

ll.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o

prinreiro dia útil subseqüente. à mesma hora e local.

ll.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislação pertinente.

22.7 - Constitui anexos deste edital: I - Termo de Referênciq II - Declaração de Comprometimento; III -
Modelo de Carta de Representação; IV - Modelo de Propostâ; V - Declaração de cumprimento aos

requisitos de habilitaçào; VI - Declaração de Inexistôncia de Empregados Menores e Vll - Minutâ do

Contrato.

21.8 - O aviso da presente licitação encontra-se publicado nos seguinte meios: Quadro de Avisos da

Prefeitura Municipal de RIACHUELO/SE, Diário Oficial do Município de Riachuelo Jornal de Crande

Circulação. em o Decreto Municipal de No 275i201 4.

Riachuelo/SE. 28 de Dezembro de 202 I

IZAURA MARIA MO FERREIRA ALMf TDA
PR-EGOEIRA
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ANEXO I
teRuo-oe nerenÊNcrl
PREGÃO PRESENcIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

I. OBJETO E DAS ESPECIFICAÇOES

l.l. Sistema de Registro de Preços parâ fornecimento parcelado dc refeições

servidas/preparadas no Município de Riachuelo/SE, visando atender as necessidades desta

Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, do Fundo Municipal de Saúde' do Fundo Municipal de

Assistência Social, conlbrnrc especificações lécnicas constantes neste termo de rel'erência.

I .2. Nos preços ofeÍados deverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos. frete.

IranspoÍes e outros, sem exibir quaisquer ônus adicionais alem do proposto inicialmente'

1.1. Este Pregão é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos termos no art. 48, inciso I da Lei Federal n' 12312006 e suas alterações e

Decreto Federal 8.538/201 5.

I.5.ESPECIFIC.{ÇÕES E QUANTIDA,DE DO OBETO

ITEM ESPECIF o UND OTD V.UNT V.TOTAL

ALMOÇO TIPO QUENTINHA ACONDICIONADA
EM EMBALAGEM DESCARTÁVEL DE ALUMINIO
OU SIMILAR PESANDO APROXIMADAI/ ENTE
TOOG CONTENDO ARROZ, FEIJÃO, CARNE DE

BOI OU FRANGO E SALADA CRUA OU COZIDA.

UND 2.600

2 ALMOçO TIPO PRATO FEITO, COMPOSTO DE

NO MINIMO: ARROZ 150G, FAROFA sOG, '1

PORÇÂO DE 24OG DE CARNE BOVINA, AVES
OU PEIXE (PRIMEIRA OUALIDADE) 1 PORÇÂO
DE SALADA DE 4OG (VERDURfuLEGUMES CRU
ou cozlDo), suco DE FRUTA 300M1 OU

REFRIGERANTE EM LATA 35OML (SABOR
LARANJA OU GUARANÁ

UND 2 500

JANTAR, COMPOSTO DE NO M NIMO: CUSCUZ
BRANCO OU AMARELO 350G, (DE MILHO OU
DE ARROZ), OU MACAXEIRA COZIDA EM AGUA
E SAL 350G, OU INHAME COZIDO EM AGUA E

SAL 350G, OU BATATA DOCE COZIDA EM

ÁGUA E SAL 350G. 1 PÃO COM MANTEIGA, 1

PORÇÃO OE 24OG DE CARNE BOVINA,.AVES
OU PEIXE (PRIMEIRA QUALIDADE), 1 XICARA

DE CAFE COM LEITE, SUCO DE FRUTA 3OOML,

UND 1.300

I.4.I ESPECIFICAÇOES E QTJANTITÃTIVOS POR ORGAO

TOTALFMASFMSGOVITEM
2.6005001.000700UND 400ÀluroÇo TlPo

ACONDICIONADA EM

DESCARTAVEL DE

OUENTINHA
EMBALAGEM

ALUMiNIO OU

,1

0
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SIMILAR PESANDO
APROXIMADAMENTE TOOG
CONTENDO ARROZ, FEIJÁO, CARNE
DE BOI OU FRANGO E SALADA CRUA
OU COZIDA.

2 ALMOÇO T|PO PRÁTO FETTO,
COMPOSTO DE NO MINIMO: ARROZ
150G, FAROFA 50G, I PORÇÃO DE
24OG DE CARNE BOVINA, AVES OU
PEIXE (PRIMEIRA OUALIDADE) 1

PORÇÃO DE SALADA DE 4OG
(VERDURÁJLEGUMES CRU OU
COZIDO), SUCO DE FRUTA 3OOML OU
REFRIGERANTE EM LATA 35OML
(SABOR . COCA, LARANJA OU
GUARANA),

UND 2.500 2.50 0

3 JANTAR, COMPOSTO DE NO M|NIMO:
CUSCUZ BRANCO OU AMARELO 350G,
(DE M|LHO OU DE ARROZ), OU
MACAXEIRA COZIDA EM ÁGUA E SAL
350G, OU INHAME COZIDO EM ÁGUA E

SAL 350G. OU BATATA DOCE COZIDA
EM ÁGUA E SAL 350G. 1 PÃO COM
MANTETGA , 1 PORÇÁO DE 240G DE
CARNE BOVINA, AVES OU PEIXE
(PRIMEIRA QUALIDADE), 1 XÍCARA DE
CAFÉ COM LEITE, SUCO DE FRUTA
300M1.

UND 1 300 1.300

2. .IUSTIFICATI!,A

2.1. Tal contratação se faz necessário para atendimento aos servidores em serviço, quer em regime

de plantão. qu"i ". atividades 
"rp."iair, 

como obras emergenciais, bem como em situações de

upoio u ma;ifestações folclóricas, culturais, grupo de jovens, de idoso, de mães, campanhas

eàucacionais de cáráter institucional voltadas para a saúde pública, saúde animal, preservaçào

ambiental. diwlgação cultural e das diversas políticas públicas no município, como também para

aiimentação dos-servidores de plantão das Unidades Poticiais (Policia Civil e Militar) atendendo

assim o Termo de Cooperação Mútua n" 05i2019, firmado entre o Município de Riachuelo e a

Secretaria de Estado da Segurança Pública de Sergipe'

2.2 - será licitado através do sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitâmente nos

p"mfn"a* Oo àrt 3o, incisos I, ll, lll e lV, do Decretã FedeÍal n" i .89212013 e do Decreto Municipal de no 053

de 0'1 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

l*f;t: fi§:il:J" 
Resistro de Preços poderá ser adotado nas

I i quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço' houver

necessidade de contrataÇóes frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisiçáo d

entregas parceladas ou contratação de s
unidaãe de medida ou em regime de tarefa,

lll - quando for conveniente a aquisição de

serviços para atendimento a mais de um

e bens com Previsão de
erviços remunerados Por

bens ou a contrataçáo de

órgão ou êntidade, ou a

programas de governo; ou

EndereÇo, PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3 Do quantitativo demandado:

2.3.1 Os órgãos contratantes nâo estaráo obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos neste
Termo de Referêncra, devendo realizar de acoÍdo com a necessidade.

.1. HAI}ILITAÇÃO JTIRiI)ICA

3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certiflcado da Condiçáo de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade
no sÍtio www.portaldoemp reendedor.qov. br

3.3. No caso de sociêdade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElREL|.

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registÍado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatÓrio de seus administradoresi

1. DA RIIGTILARI I)ADE FISC AL E TRABALHISTA

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

3.4. lnscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

3.5. No caso de sociedade simples: inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas

do local de sua sede, acompanhâda de prova da indicaçáo dos seus administredorês;

3.6. No caso de cooperativa: ata de fundaÉo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente aiquivado na Junta Comercial ou inscrito no Reglsllo Civil-das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

3.1. No caso de empresa ou sociedade estrang€ira em funcionamento no PaÍs: decreto de autorizaçáo.

3 8. Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alteraÉes ou da consolidação

respectiva.

3.9. RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se br o caso (CÓpia)'

4.1. - Prova de inscriÉo no cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no cadastro de Pessoas

Físicas. conforme o caso,

4.2. - prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente áo seu ramo de atividade e compatÍvel com o obieto contratual;

4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dê ceÍtidão

expedida confuniamentã pela Sãcretaria da Receita Federal do Brasii (RFB) e pela Procuradona- Geral da

É"'ránjá r..r""íon"t (PGFil), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU)

pãiãfr. 
"OÀini.traaos, 

initusive aluãtes retativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'

1.751, de OZt1Ot2O14, Oo s""ãtãiiã Oã Receita Fedeál do Brasil e da ProcuÍadora- Geral dâ Fazenda

Nacional.

4's,ProvaderegularidadecomaFazendaEstadualdodomicilioousededolicitante.relativaà
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4.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente. na forma da lei.

4.7 . Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cuJo exercício contrata ou concorre,

4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do kabalho, mediante a
apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da
ConsolidaÇáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, dê 1o de maio de 1943;

4.9. Caso o licitante detentor do menor preÇo seia qualificado como microempresa ou empresâ dê pequeno
porte deverá apresentar toda a documentiaÇão exigide pera efeito de comprovaçâo de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriÇão, sob pena de inabilitação.

4.10. Havendo alguma restriÇáo na compÍovaçáo da Íegularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
dêclarado vencedor do certame, prorrogáveis poÍ igual período, a critério da AdminastraÉo Pública, para a

regularizaçáo da documentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidÕês

negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa, conforme dispóe o art. 43, § '1" da Lei Complementar
n: 12312005, com a redaÉo dada pela Lei Complementar n.o 14712014;

4.1 l. - A não re ularização da documentacão no Drazo acima Drevisto. implicará decadência do

direito à contratacão. sem Dreiúzo das sancões Drevistas no art. 81 da Lei n" 8.666. de 2l de iuúo de

1993. sendo facultado à Administraçào convocar os licitantes remanescentes. na ordeni de

classih - oara a assinatura da ata de resistro de Drecos. ou revogar a licitacão.

5.OTIALIFICACÃO TECNICA

5.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento em características. quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentaçào de

atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5.2

6.

Alvará de Funcionamento em nome da licitante, expedido pelo município de origem

QUALIFICAÇÀO ECONÔMICA E FINANCEIRA

6.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedirca pelo CartÓrio de Distribuição de sede da

licitante. expedida nos últimos 30 (trinta) dlas que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no

própÍio texto data de validade diferente.

7. DECLARAÇOES:

Declaração de Atendimento aos Requisitos do Edital, conforme disposto no lnciso vll, art. 4.0 de

Lei n." 10 52012002

L2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimênto ao Decreto n.o 4.358/02 e ao

lnciso XXX|ll, do Art. 70 da CF.

7 3 Dec a Ía çao SO b AS pe n aS da e de q U e cu mp re OS requ S itoS ega IS pa a q ua iÍicaÇáo

S a ou em p resa d peq U eno porte m croemp reendedo estan do apto U sufr U r do
m croem p

acord
rata men to Íavorec do esta be ec do nOS a rt. 42 ao art 4I da Ler L om p lementa no 1 23 de d e o com

§ 1 d o a rt. 3 d o Dec reto Fed a n I 5 38t20 ES decla ção e d Spe n Sá e caSo
o

p dão S mpl ficada exped da pe a J U n Com e rc
a resen te a Certi

a empre SA

EndereÇo: Praça Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEús.t ao-ooo, Riachuelo/sE
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8. DAS OBRIGAÇOES DACONTRATANTE

8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os

compromissos assumidos. bem como fiscalizar a execução do serviço e pagar pela prestaçào do

mesmo.

8.2. EÍ'etuar o pagamento à CONTRATADA. de acordo com o previsto neste instrumento:

8.3. Atestar a efetiva prestação do serviço e a entrega das refeições por meio do responsável pelo

recebimento.

8.4. Caso o objeto não teúa sido considerado satisfatório, comunicar imediatamente à empresa a

fim da mesma substituilo em tempo hábil.

9. DASOBRIGAÇOESDACONTRATADA

9.1. A contratada obriga-se a:

9.1.1 . Prestar os sen iços de acordo com as especificações e quantidades constantes nesle Temro de

Referência;

9.1 .2. Manter durante a vigência do contrato todas as condições para sua habilitação e qualificação

exigidas na formalização da referida Ata;

9.1.3. Substituir. senr ônus para a CONTRATANTE. qualquer pÍoduto que não esteja em perfeita

condição de consumo:

g.l..t. se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciarios. fiscais e comcrciais.

resultantes da execução do Contrato. bem conro encontrar-§e em regularidade perante o [NSS'

FGTS, fazendas lFederal. Estadual e Municipal), e com a regularidade trabalhista;

9.1.5. Executar o serviço na contbrmidade do estabelecido arcando com despesas decorrentes de

qualquer inÍiação. seja qual for' desde que praticada por seus empregados durante a execução do

sen'iço. ainda que no recinto da CONTRATANTE:

r).1 .6. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender de imediato as solicitações da

CONTRATANTE:

g.l .7. Entregar os produtos nos «Jias cm que Íbrem solicitados. nos locais e horários previstos:

9. I . I 0. Alterar o cardápio. após solicitação. sempre que a coNTRAIANTE entender necessário'

pena de aplicação de sanções

eventualmente entregues em

cardápio autorizado. ou que

9.1. I l. Substituir a refeição ou a embalagem' às suas expensas' e sob

cabíveis. desde que solicitado pelo responsável pelo recebimento'

à".u"ordo com ás especificações do Termo de Referência e do

up..r.nt" vício de qualidade. peso inferior. validade ou má aceitação:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas. nt72, centro, cEP 49 430-000, Riachuelo/SE

nrt



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

9.1.12. Cumprir rigorosamente todas as disposições e especificações contidas no Edital.

10. PREPARAÇÃO DOS ALIMENTOS

10.1. As refeiçÕes serão preparadas no próprio estabelecimento da contratada, utilizando-se gêneÍos de
primeira qualidade, dentro das exigências dê higiene e segurança alimentar determinados pela vigilância
sanitária. por profissionais habilatados, utilizando técnicas culináíias modernas;

10.2. A preparaÇâo dos alimentos deverá ser Íealizada nas dependências da empresa, com todos os
utensílios para tal fim, de sua propriedade, observando todas as normas de higiene.

,I'1. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAS REFEIçÔES

1í.1. A ÍiscalizaÇão e o recebimento dos produtos ficeráo a cargo das Secretarias Municipals deste

Munícipio que verificará a sua conformadade quanto à porçào deteÍminada, a composiçáo, a qualidade. a

quantidade das embalagens fornecidas, para a consequente aceitaçâo;

12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I.1. DAS CONDIÇOES DO FORNECIMENTO DO OB.IETO

l3,l.oseurecebimentodar-se-ádeacordocomoartT3,incisoll,alíneas.a,,e..b',,daLei8.6ô6/93,com
alteÍaçÕes Posteriores;

I l.l . Os produtos serâo fomecidos pelos preços contratados'

12.2. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente

indicada pãlo li"it*t. r-encedor. no prazo de ate 30 (trinta) dias. mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Faiura. tlevidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

I1.3. Para fazer jus ao paganrento. o Fomecedor devera apresentar, juntâmente com o documento de

cobrança e a Oidem de fãmecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor

.on p",.n,.. prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual e prova de regularidadc

p.runt. o Insiituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF'

11.4. Nenhun pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidaçào de

obrigação financeira, cm virtude de penalidade ou inadimplôncia contratual.

12.5. Nào haverá. sob hipótese algunta. pagantento anrecipado'

l].6. No caso de atraso de paganrento. será utilizado, para atualização do valor mencionado no

capur desta Cláusula. o Índice Nicional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

11.7. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente' decorram da

execução 4eita contratação" inclusive custos com pessoal, encargos sociais. trahall.ristas e

previdenciários. adminisrraçào. trihutos. emolumentos e contribuiçõcs de qualquer natureza'

l2.8.0pagamentodasobrigaçõesrelatir'asaocontratoder'eobedecerecunrpriraordenr
cronológicaãas datas das ,.rp.'.,ivu, exigências. a t-eo_r_{g^Uue <lispõe o art. 7o.rs 2". inciso III- da Lei

n" -1.320-/1S64. art. 5'e 7'- § 2o. inciso lil' da Lei n" 8 666i93'

ÉndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, n 72. Centro, CEP 49 1 30-000. Riachuelo/SE
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13.2. As rêfeiçóes, obleto desta licrtação. serão fornecidas de forma parcelada EXCLUSIVAMENTE NA
SEDE DO MUN|CíPIO DE RIACHUELO'SE, EM ESTABELECIMENTO PROPRIO DA CONTRATADA
COM ESTRUTURA NECESSÁR|A AO FORNECIMENTO, mediante autorização do órgáo competente.
drariamente quando nêcessário, durante toda a semana, em horários e quantitativos previamente definrdos
pela AdministraÇão,

13.3. Caso a vencedora (s) deste certame seja (m) de outra localidade, deverá atender à exigência do
item 13.2, antes da assinatura do contrato ou retirada de nota de empenho.

13.4. A exigência contida nos itêns 13.2 e 13.3 se justifica pelo Íato de ser um objeto para atêndeÍ no
Município dê Riachuelo, a exemplo de almoço e janta na§ dependôncias da contratada.

13.5. O fornecimênto, objeto do Contrato, deverá ser Íeito durante o pÍazo de vigência estabêlecido. Findo

este, as partes náo poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quãntitativos previstos no instrumento

convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

13.6. As quantidades indtcadas neste Termo dê Referência sáo meramente estimativas, podendo sêr

alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Prefeitura;

13.7. O fomecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

adj udicatririo será §eita

I4. DAACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

14. i. A CONTRATANTE rejeitarâ no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo

com o teÍno de referência ou das normas sanitárias pertinentes.

14.2. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada, mediante autorização do

Contratante. õs produtos serão entregues conforme sub-item 6.1 deste termo, atendendo as

exigências abaixo:
a) ão caso do produto reprovado no momento do recebimento o fomecedor terá a obrigação de

substituir o produto imediatamente.
ãi * .rniãipio caberá o direito de recusar o(s) produto(s) caso os mesmos não atenda as

ãiigÀ."ür do padrão de qualidade ou quando houver divergêncie de peso, marcas, quantidades e

embalagens.
ãi n-áoãoa p"-itida substituiÇáo de produtos.ou marcas sem aulorizaçáo prévia do Município de

Riachuelo. caso ocorra a emp;esa seiá multada e poderá ter seu contrato rescindido.

15. FORNECIMENTO
em obediência às

15. í As refeições deverão ser servidas, respe itadas as condições sanitárias,

normas ditadas pelas autoridades sanitárias competentes
de requisiçóes as quais deverão ser'15.2. A licitante fará o controle do seu fornecimento através

rubricadas pela Pessoa encarregada Pelo recebim ento nos locais designados, devendo o licitante

apresentá-las acompanhadas da Nota Fiscal/Fatur a, quando do Pagamento
deverá ser íeita até o

15.3. A apresentaçã o da Nota Fiscal/Fatura acompanhada das requisições

quinto dia do mês subsequente ao do Íornecimento

16. DlsPoslÇoES FINAIS

16.1. A prefeitura Municipal de Riachuelo o FMS e o FMAS reservam-se o direito de impugnar os produtos

entregUes,mesmoqueporalgummotivotenhasidoad,iudicadoequivocadamente,seessenãoestiverde

acordo com as especificaÇÕes técnicas deste Termo de Referência

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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16.2. A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo com as
especificaçóes solicitadas, náo se admitindo quaisquer modificaÇÕes sem a prévia autorizaÇão da
Contratante.

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000. Riachuelo/SE
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PRE(]AO PRESENCIAL NO OO{/2023

ANEXO II

MODf,LO-PROCURA Ç Ão

(em papel timbrâdo dâ empresa)

(raáo social da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o no . com sede na Rua _(endereço completo)_. por seu

representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui. pelo presente instrumento de mandato. sett

procurador o Sr. (nome completo do constituído) brasileiro(a). estado civil.

poÍador(a) da Cedula de Identidade no - SSP e do CPF n' , residente e

domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua endereço completo)-. a quem confere

amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposiçãtr

de recursos. assinar atas. declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do Pregão

Presencial SRP n" 

-/20- 
- Prefeitura Municipal de 

- 

- Sergipe.

Local e data

CPF n"
RC n"

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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ESTAI}O DE SERGIPE
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PRE(;ÀO PRESENCIAL N' O4l2023

ANEXO IV

MODILO. DECLAIL{ÇÃO R-ELATIVA AO TRABALHO Df, Mf,NORES

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n" XX/2023

(razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o no _. por

seu representante legal abaixo assinado. DECLARA. sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de

pessoal empregado(s) com menos de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz. nos terÍnos do inciso V, do artigo 27.

da Lei 8.6ó6193, acrescido pela tri n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n'
RC n"

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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PREGAO PRESENCIAL NO OO{/2023

ANEXO IV

MODf,LO. Df,CLAIL{ÇÃO Df, INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n" X)í2019

(razâo social da empresa)-, inscrita no CNPJ sob o no 

-. 

por

seu representante legat abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no Edital do Pregão

Presencial SRP n'_/20_, de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com

a Administração Pública, direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da

obrigaroriedade de informar a Prefeitura Municipal de 

- 

- Sergipe a superveniência de qualquer

fato qüe passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal

CPF n"

RG n'

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Cento, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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PREGAO PRESENCIAL N' OO{/2023

ANIXO V

MODTiLO - DECLARÀÇÃO DE ÂTENDTMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregào Presencial SRP n" XX/2021

(razão social da empresa)-, inscrita no CNPJ sob o no 

-. 

por

seu representante legal abaixo assinado. DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os

REeUISITOS DE IIABILITAÇÃO exigidos no f,dital do Pregão Presencial SRP n" _/20_, para sua

efetiva participação do reÍbrido CeÉame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal

CPF n"

RG n"

I
EndereÇo: Praça Getúlio Vargas. no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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PREGAO PRESENCIAL NO OO{/2023 SRP-OO3/2023

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO no 12023

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE

REFEIÇÔES SERVIDAS PREPARADAS NO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, DO FUNDO MUNIGIPAL DE SAUDE, FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Aos dias do mês de do ano de 2o_, o MUNIC|PIO DE RIACHUELO,

.omããe
13.128.89

na PraÇa Getúlio Vargas, 72 - Centro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
7/0001-85, neste ato representada porsua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX,

doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIACHUELO/SE, com sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000,
ORGAO PARTICIPANTE, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUELO/SE. COM SCdC

XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO GERENCIADOR, o
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO/SE, COM SEdE X)«XXP«. CENTTO -
Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa 

--, 

inscrita no

CNPJ sob o no , com sede , neste ato, rePresentada Pelo
Sr 

-, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissáo), portador da Cédula de

identidade RG - SSP/ 

-, 
inscrito no CPF/MF sob o no

residente e domiciliado na-, e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520.

de 17 de lulho de 2002, Decreto Federal no 7.89212013 e o Decreto Municipal n" 53/2013. Lei

Municipai no 580/201 S e, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e

alterações postenores, Íirmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta foi

examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo

único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

í. DO OBJETO

1 .I . A presente Ata tem por objeto Sistema de Registro de Preços com vistas à eventual aquisição

de água e gás de cozinha visando atender as necessidades da Prefeitura, Fundo Municipal de

Saúãe e Fündo Municipal de Assistência, conforme especificaçôes e exigências estabelecidas no

anexo I do Edital do Piegão Presencial N0001/2023 SRP n'001/2023 e Anexo I desta Ata dê

Registro de Preços;

2. DA VINCULA ÀO AO EDITAL

2..1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial

NoOO.l/2023 SRP n'Oõ1/2023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar,

vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊrucra oa arl
3.'1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

sua assinatura

EndereÇo: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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4.1. Os re sre istrados são os uintes

ITEM ESPECIFICAÇÃO VL,TOTAL

5

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Ôrgão Gerenciador convocar os Fornecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar oS seUS preços, o Órgão Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade, uma vez

frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de

negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior âoS preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos

motivos e comprovantes apÍesentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.

4.3.1 . Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detêntor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como êventuais

descontos por ela concediãos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da

validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTR OLE. ACOMP ANHAMENTO E FISC ALIZACÃO DOS PRECOS REG ISTRADOS

5..1. O órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93. fica designado o(a) servidor(a)

iXX)iXXXf-f XX\XXXXX. portador dã RG n' XL\XX\XX\\XXXX. lotâdo na Secretaria Municipal

XXX\XXXXX deste Orgão. para acompanhar e fiscalizar execução da Presente Ata de Registro de Preços.

q

UND
QT.

TOTAL MARCA VL.UNIT.

2
I3

4

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000' Riachuelo/SE
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§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Fornecimento com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são âdequados para garantir a qualidade
desejada.

§2" - A ação da Íiscalização não eKonera o fornecedor de suas responsabilidades contraÍuais

6, OA FORMALIZAÇÃO DA PE§PE§A

6.'l . A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento,
mas apenas mera expectativa de contratação,

6.2. A Íormalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação

de fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Note de

Empenho.

6.3. Os produtos deveráo ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deveráo ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento

da ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito

do licitante à inclusâo dos seus preços no sistema de registro, sem preiuizo das sançÕes previstas

no art. 81 da Lei no 8.666/93.

6.6. OS produtos fornecrdos deverão estar em conformidade com oS padrões e normas vigentes

de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que náo atendam o padrão de

qualidade exigido estaráo sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Muntcipal de

Riachuelo, teÀdo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para

a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e

os produtos fornecidos, poderáo ser aplicadas ao Fornecedor as sançôes previstas neste edital e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do

prazo e condiçôes estabelecidas, convocar oS remanescentes, observada a ordem de registro,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou

a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçáo, sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contradttório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - sergipe.

q
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7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1q do art. 65 da Lei nq 8.666 Àa 1ôô1

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem âo

menos nas quantidades esttmadas, podendo ocorrer licitaçôes especificas para fornecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preÍerência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quanáo o Município optar pelo Íornecimento cujo preço está registrado, p-or outro meio

legalÃente peÍmitido, que náo a Ata de Regrstro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever oS preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da reduÉo dos preços praticados no mer&tdo ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

I - gerenciar a Ata de RegisÍo de Preços:

ll - prestar, por meio de seu representante, as informaçóes necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigaçóes contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçáo da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalizaÉo dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções:
lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

AdministraÇão, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicaçáo de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços;
Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo orgáo Gerenciador não excluirá ou reduziÍa a

responSabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços

q
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10. DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

10.1 . São obrigaÇóes do fornecedor registrado

| - manter, durante a vigência da ata de registro de pÍeço, as condições de habilitação
exrgidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

1 1 .1 . Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que

couber, as condições e as regras estabelecidas no DecÍeto Municipal n" 53/2013. Lei n'8.666/93
e na Lei n" 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiÇões

nela estabelecidas, optaÍ pela aceitaçáo ou não do fomecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fornecimento nâo prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

'1 1.3. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais aqui referidas não poderáo exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesóes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

'1 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a

aquisiçáo ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

,I2. DAS PENALIOADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçáo, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçáo do seu obieto, não mantiver a

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e

co;tratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas

previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no

fornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sançóes:

q,
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ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do obleto da Ata
de registro de preços,

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

11. DAS ADESOES A ATA DE REGISTRO DE PRECOS
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l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas Íalhas corrigÍveis,

ll) multa de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso iniustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatóÍia de 5% (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contratoi

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores,
sobre o valor da contratação em descumpnmento, contada da comunicação da contratante
(via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o

Município de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vl) declaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Publica

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou ate que seja promovida a

reabilitaÇão, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a AdministÍaçâo teá direito de recusar a

execução da contrataçáo, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando

a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento

do objeto deste Edital, sem prejuizo da aplicaÉo das penalidades previstas neste

lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado

na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratânte e a

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata

rescisáo unilateral deste Contrato, com a aplicação dâs penalidades cabíveis;

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, Xl, da Lei Federal no

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos
serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo admintstrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no

10.406, de 1 0 de janeiro de 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensaçáo de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de í0
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratâda, do comunicado formal da
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sançôes legais
cabíveis.

Xll) As sançóes acima descntas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varoas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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1 3.1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa

Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2o da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.
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acordo com a gravidade da infração.

Xlll) O valor Maxamo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 1o%(dez por
cento) do valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CúUSULA são autônomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposiçáo de outras sanções previstas na Lei Federal
no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificaÇão endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis
para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEL o
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

14, DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço

e os documentos da proposta e da habilitaçáo apresentados pelo Fornecedor Registrado no

pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15.1 . Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriu

será competente o foro da Comarca do Município de
ndas da presente Ata de Registro de Preços

estado de Sergipe

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente

ata de registro de preços que, íida e achada conforme, e assinada em 2 (duas) vias, de igual teor

e forma, f,elos signatãrios deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada um vi, na Comissão permanente de Licitação deste Município'

/SE, 

- 

de- de 20-

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas, no 72, CentÍo, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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TESTEMUNHAS
1-

Nome
CPF:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas. no 72, Centro, CEP 49 130-000, Riachuelo/SE

Nome:
CPF:
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PItE(;AO PRESENCIAL ]\O OO{/2023

ANEXO V

Pelo presente lnsrrumento particular de CONTRATO DE rORNECIMENTO DE REFf,IÇÕf,S, através

dâ pitEFf,ITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/Sf,. representada neste ato pela Senhora preÍ'eita

municipal CÂNDDA EMÍLh SANDES VIEIRÂ LEITE. doravante, denominada GoNTRATANTE e

do outro lado, a empresa ---, inscritâ no CNPJ/MF sob o no ----------------------. com

sede -_-_____--_--_ n. CEp ------ -------lSE, neste ato representado por ------
brasileiro. portador da carteira de identidade no -----..----------, CPF no --------------------'

doravante denominada CONTRÂTADA, tendo em vista o que consta no processo Pregão no 

-12021,Iêm. entre si. ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regerá pelas normas das Leis n

10.52012002 e 8.666t93. pelo Decreto Municipal no xx de xx de Lx de xx e, também. pelas cláusulas e

condições seguintes:

MINTITÀ DE CONTRATO

CONTRATO N' t202i

CONTR{TO Df FORNECIMENTO DE
R-EFEIÇOES QUI, ENTRE SI CELEBRAM
O E A EMPRESA

, CONFORME ADIANTE.

CLÁUSULA PRIMEIR,4 . VINCTILACÃO AO EDITAL

l.l - O presente contrato vincula-se às determinações das Leis 10.52012002., 8.666/93 e LC 113/2006.

alrerada pela LC 117120114, as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregãtr

Presencial n" XXi202l e a proposta elaborada pela CONTRÀTADA, passando tais documentos. a fazerenl

parte integÍanÍe do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLAI-]SULA SEGUNDA - OBJETO

2.0 CIONSTII UI O OBJETO DA PRESEN'I E LICITAÇÀO para íornecimento parcelado de refeições
servidas/preparadas no [lrunicípio de Riachuelo/SE, visando atender as necessidades desta Prefeitura
Municipal dê Riachuelo/SE, do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de Assistência
SOCiAI. CONFORME ESPT"CIFICAÇÔES CONSTANTE,S DO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I)
DO F.DITAL n'X)í2019:

CLATI STILA TERCEIRA _ PREÇO

3.1 - O presente Contrâto tem como valor total a importância de R$

(-)' conforme detalhamento no Anexo I

CLAUSULA OUARTA _ CONDICÕES DE PAGAMENTO

4.1 Os pagamenlos serào efetuados após â entrega' no valor correspondente a(s) Ordem

Fornecimenioiomprovadamente atendidas mediante âpresentação dos seguintes documentos:

4.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) atestâda(s) e liquidada(s):

4. I .3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal. Estadual e Municipal. INSS e FCTS:

(ns) de

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro' CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO
eÍêtuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7"§ 2", inciso IIl, da Lei n" 4.320/1964, art. 5'e
7', § 2". inciso lll, da Lei n'8.666/93.

CLATISULA OU INTA - DA DOTACÀO ORCAMENTÁRIA

5.1 - Os pagamentos serão etêtuados com os seguintes recursos financeiros

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxKxxxxxxxxxxxxxxx
xx)LLrLxxxxxxxxxxxxx
xxxx)LlLxxxxxxxxxxxx

CLATISULA SEXTA _ DO REAJ USTf

6. I - O preço proposto é Íixo e irreajustiivel

CLÁTISULA SÉTIM A _ DA VIGENCIA

7.'l - O presente Contrato vigorará até 3 I de dezembro de 2021 .

CLÁUSULA OITAVA _ DAS CONDICÕES DO FORI(E CIMENTO DO OBJETO

8.1 . o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso ll, alíneas "a" e "b". da Lei 8.666/93. cont

alterações posteriores;

8.2. As refeições, objeto desta licitação. serão fornecidas de forma pjI"l3g E-I-C-!YSIVAry!f,NTE NA

SEDf, DO MUNICÍPIO DE R]ACHIIELO/SE, EM ESTABELECIMENTO PROPRIO DA

CONTRÂTADA COM ESTRUTT]RA NECESSÁRIA AO FORNECIMENTO. MEdiANtC AUIOTiZAçãO dO

órgão competente. diariamente, quando necessário. durante toda a semana, em horários e quantitativos

previamente defi nidos pela Administra@o.:

8.2.1. Caso a empresâ não atenda as exigências do item anterior, íica a mesma obrigada a montar um

estabelecimento com toda estrutura necessária de um restaurante, para fornecimento das refeições.

8.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo

este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento

convocatório. por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente reâlizado o objeto contratual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contratuâl são mera.mente estimativas, podendo ser alteradas.

para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Prefeitura:

8.5. O fomecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

ad.iudicatário será rejeita.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá. garantida prévia del'esa.

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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I- advertência:

I[ - multa. na forma prevista neste Contratoi

lll- suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos.

9.2 Pelo não cumprimento do prazo contratual. a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa
monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia de atraso.

salvo se ajustificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação

desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fomecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas

técnicas vigentes na CONTRATANTE;

CLÁUSt]LA DÉCIMA . DA EXf,CUÇ Ão oo coNrnr.ro

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos

executados.
9.2.1 - Na aplicação das multas a que se refere o "caput" desle subitem, a coNTRATANTE se limitaú a

aplicação de valores correspondentes ao peÍcentual máximo de 20% do saldo do valor contratual'

g.Z.l.l - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto ro subitem 9.2.1

anterior, essa situação consistiú em motivo pata que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este

Contrato. independentemente da aplicação das outas p€nalidades previstas no item 9.1, desta Cláusula'

9.3 - A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a coN-IRATANTE rescinda

unilateralmente este Contrato e aplique a§ outras sanções previstas no item 9.1, desta Cláusula.

9.4 - A multâ será descontada dos pagamentos deste Contralo, ou ainda, quando for o caso' cobrada

judicialmente.

9.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, responderá a

CONTRATADA pela sua diferença. que será descontada pela coNTRATANTE dos pagamentos

eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.

9.6- As sanções previstas nos incisos I e lll do item 9.1, desta Cláusulq poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso ti, do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo' no prazo

de 05 (cinco) dias úteis.

9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa

que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLÁr'.s TILA DÉCIM A PRI}IE IRA. DAS OBRI(;-\ CÔESE RESPONSABILTDADES

I l.l - Dos encargos da CONTRATANTE:

EndereÇo. PraÇa Getúlio Varqas. no 72, Centro, CEP 49. 1 30-000. Riachuelo/SE
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Xlt. do artigo 55. do mesmo Diploma Legal
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I I . I .l - pernritir o acesso de f uncionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTI ,
para a entregar Írotas Íiscais/faturas e outros documentos:

I 1.1.2 - prestar as inÍbrmações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimenlo que venham a ser solicitadtls
pela CONTRATADA:

I 1.1.3 - impedir que terceiros e\ecutem o fontecimento objeto deste contrato:

ll.l.l - efetuar os pagâmentos deridos pelo fomecimento dos materiais. desde que cumpridas todas as

exigênc ias do contrato:

I l.1.5 - comunicar. oficialmente. à CONTRATADA quaisquer Íàlhas ocorridas:

I 1.1.6 - expedir as ordens de lbmecimento e encaminhar a CONTRÂTADA em tempo hábil ao seu perfeito

atendimento.

I 1.1.7 - tlscalizar a execução e aplicar as penâlidâdes estabelecidas neste contrato'

I I . I .8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando hour er

dilergência de peso- marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e seus anexos.

I1.2 - Dos Encargos da CONTRÂTADA:

li.2.l , Fomecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e nesle

Contrâto. observada sua proPosta:

I 1.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encârgos previdenciários e obrigações sociais prer istos na

legislaçào social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que os seus

enrpregados não mânterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

I 1.2.2.1- A inadirnplência da CONTRATADA. com relbrência aos encargos estabelecidos na condição

anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o

ob.leto deste contrato, raáo pelâ qual a CONTRATAI)A renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade. ativa ou passiva. com a CONTRATANTE.

I 1.2.3 - manter. durânte toda a execução do contrato. em compalibilidade com as obrigações assumidas.

todas âs condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste contrato.

CLÁTISULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHÀMINTO T DA FISCALI

l2.l - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores
designados pela CONTRATANTEI

12.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências. determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas:

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientest

12.4 - Nào obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato. a
CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Cêntro, CEp 49.130-000, Riachuelo/SE
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responsabilidades. exercer a mais amplâ e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

CLAI.ISULA DfCIMA Tf RCEIRA - DA ALTf RAÇAO

l3.l No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser âumentado ou

suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§1" e 2". da Lei Federal n"

8.6ó6191 e posteriores alterações.

13.2 A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões

que se fizerem necessários. até o limite estabelecido.

13.3 - As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado eÍltre

as partes. conforme preceitua o Art. 65. §2', II, da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alterações.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA_DA RESCISÃO

l4.l - A rescisão contratual poderá ser:

l.l.I .l - determinada por ato unilâteral e escrito da Administração;

14.1.2 - amigável por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo de Licitação. desde que haja

conveniência para esta Administração Pública;

I 4. I .3 - j udicial nos termos da Legislação.

l-1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

I ,+.2. I - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

14.2.2 - O cunrprimenÍo irregular de cláusulas contratuais e especificações;

14.2.1 - A lenridão de seu cumprimento, levando a Prefeitura Municipal, o FMS e o FMAS a comprovar a

impossibilidade da conclusâo da entrega total do objeto contratado'

1.1.2..1 - A paralisaçào injustificada do fomecimento:

1.1.2.5 - O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

a sua erecuçào. assim como a de seus superiores:

1.1.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

14.2.7 - A decretaçào de falência ou a instauração de insolvência civilda licitante:

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO Ro

16.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente contrato fica eleito o Foro da comarca de

RIACHUELO/§E. com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja'

16.2 - E, por se acharem justos e contrâtados. CONTRATANTE e CONTRATAI)A assinam o presente

Contrato em O2(duas) viai de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas

abaixo identificadas.

EndereÇo: Praça Getúlio Varqas. no 72, Centro, CEP 49.'130-000, Riachuelo/SE
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RIACHUELO/SE XX de XXXXXXXX de 2023.

PEL,4 CONTRÁTANTE

xxxxxxxx
PREFEITA MUNICIPAT,

PELA CONTRATADA

Representante legal

TESTE M I,]N HAS

CPf]

CPF

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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